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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07  –  (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Plácido DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0. SELEÇÃO INTERNA PELO  CRITÉRIO  DE  ANTIGUIDADE 
          CFS-2006

1.1.0. Resultado Final

Por meio da Portaria Administrativa nº 556, de 25 ABR 2006, 
publicada no Aditamento ao BG nº 079, de 28 ABR 2006, este Comando Geral 
realizou seleção interna, pelo critério de antigüidade, para o CFS/2006 e, com 
fundamento no Art. 8º da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003, (Lei de Promoção de 
Praças) com nova redação dada pela Lei nº 12.545, de 30 MAI 2004, chegou ao 
seguinte resultado final:

Classif Mat. Nome OME Promoção
1º 13691-3 Klerbson Alves Sobral BPChoque 10/11/81
2º 22797-8 Maria Betânia Dutra BPGd 10/07/87
3º 24020-6 José Patricio Rocha Neto 16ºBPM 30/05/90
4º 28298-7 Clécio José Alves Paixão 8ºBPM 21/09/90
5º 22062-0 Ednaldo Izídio Lino 13º BPM 30/05/90
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6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
nº 125, de 06 JUL 2006 versando sobre matrícula no Curso de Formação de 
Soldados (CFSd PM/2006).

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Na multidão de palavras não falta pecado, mas o que modera os 
seus lábios é sábio. (Provérbios 10:19).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 26 JUN 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral.

--oo(0)oo-

ACÓRDÃO T.C. Nº 2280/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão  Previdenciária  a  beneficiário  de  ex-segurado,  de  acordo  com  a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600921-9.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 137, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 
2006,  que  Concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Marly  Braz  do  Nascimento, 
companheira  do  ex-segurado  daquela  Fundação,  Luiz  Gomes  Ferreira, 
Inscrição  nº  074.983-6,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 03 NOV 05, fixando em favor 
da interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.249,31(um mil duzentos e 
quarenta e nove reais e trinta e um centavos), equivalente à totalidade dos 

proventos  que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 03 NOV 05 R$    839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    251,97
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    157,43
TOTAL R$ 1.249,31

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 26 JUN 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral.

(Transcritos do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)
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6º 28919-1 Claúdio Gomes de Souza CFAP 21/09/90
7º 13855-0 Reinaldo Nogueira da Silva 13º BPM 30/05/90
8º 28837-3 Gecinaldo André Falcão RPMon 28/05/91
9º 28835-7 Fernando da Costa Alves CFARM 28/05/91
10º 17494-7 Edson Paes da Silva 19º BPM 18/12/92
11º 23927-5 Sandoval dos Santos Costa BPChoque 18/12/92
12º 28305-3 Ederlindo Rufino de Carvalho 5º BPM 18/12/92
13º 25778-8 Cleivson Albino Fausto 18º BPM 18/12/92
14º 23087-1 Flavio Roberto Machado Silva 1º BPM 18/09/92
15º 17275-8 Sebastião Rinaldo dos Santos 3º BPM 11/11/94
16º 20432-3 José Adelson dos Santos 17ºBPM 11/11/95
17º 29785-2 Humberto Carlos Vieira Souza 5º BPM 15/12/98
18º 920936-0 Boaneges Siqueira Lima CIOSAC 15/12/98
19º 951042-7 João Martins Ribeiro Junior DP-7 15/12/98
20º 930211-5 Marcos Jose da Silva 17ºBPM 15/12/98
21º 950245-9 Elisabete Alves M. Nascimento AJG 15/12/98
22º 920922-0 Cícero Ernandes Bezerra 3º BPM 15/12/98
23º 930935-7 Jose Juvenal da Silva Junior CIPOMA 15/12/98
24º 950460-5 Cledson Leandro A. Gomes 8ºBPM 15/12/98
25º 930958-6 Flavio da Silva Mendonça BPChoque 15/12/98
26º 930658-7 Jailton Jose B. de Almeida 1ª CIOE 15/12/98
27º 28832-2 Eronildo Jose Santos Franca RPMon 15/12/98
28º 930791-5 Edipson Pedro de Souza CSM/MB 15/12/98
29º 930956-0 Claúdio Gomes da Silva CIOSAC 15/12/98
30º 950950-0 Dario Luiz da Silva 11ºBPM 15/12/98
31º 17300-2 Manoel Jose da Silva 15º BPM 15/12/98
32º 950943-7 Sebastião V. do Nascimento 2º CIPM 15/12/98
33º 950121-5 Edson Barbosa Lima 5º BPM 15/12/98
34º 17332-0 Edmário Genuíno da Silva 4º BPM 15/12/98
35º 950128-2 Ademir Pereira do Nascimento BPGd 15/12/98
36º 950775-2 Renato Azevedo Gomes 1ª CIOE 15/12/98
37º 28432-7 José Sávio Cruz de Oliveira CIPM 15/12/98
38º 940019-2 Ivanildo Batista de Lima 14º BPM 15/12/98
39º 950079-0 Mirko da Silva Neto 1º BPTran 15/12/98
40º 950928-3 Fabio Batista Alves 20ºBPM 15/12/98
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41º 950596-4 Jose Edmilson Santos Filho CIOSAC 15/12/98
42º 950641-1 Joas de Barros Lopes 21º BPM 15/12/98
43º 950854-1 Marcio Jose Ribeiro Ribas 18º BPM 15/12/98
44º 950626-8 Jairo da Silva Lira 17ºBPM 15/12/98
45º 29634-1 Luiz Adelmo Lopes de Souza 23ºBPM 15/12/98
46º 930221-2 Silvio de Sousa Santos Junior JME 15/12/98
47º 950211-4 Francisco Carlos Braga Silva 2º CIPM 15/12/98
48º 950361-7 Degison Galindo dos Santos 3º BPM 15/12/98
49º 950977-1 Adelino Antonio da Silva DGO 15/12/98
50º 950131-2 Marcelo Ferreira da Silva 10ºBPM 15/12/98
51º 921034-2 Jose Aldo Bezerra Freire 5º BPM 15/12/98
52º 31581-8 Jose Esdras da Cruz CIPOMA 15/12/98
53º 950787-6 Cledson de Azevedo Nunes 3º BPM 15/12/98
54º 930541-6 Samuel Batista de Oliveira 19º BPM 15/12/98
55º 950218-1 Izaías José da Silva 4º BPM 15/12/98
56º 32020-0 Genival Santos de Souza 8ºBPM 15/12/98
57º 950171-1 Wellington Galdino da Silva BPChoque 15/12/98
58º 920998-0 Claudio Ribeiro dos Santos 5º BPM 15/12/98
59º 950187-8 Teofilio Jose Bandeira 10ºBPM 15/12/98
60º 30479-4 Ademir Fernandes da Silva BPRv 15/12/98
61º 950526-1 Marcos Jose Lima de Paiva 4º BPM 15/12/98
62º 950534-2 Onildo Pereira Damasceno CIOSAC 15/12/98
63º 920239-0 Marcos A. da Rocha Filho 1º BPM 15/12/98
64º 31578-8 Jeremias Bezerra de Castilho CIPOMA 15/12/98
65º 950100-2 Geraldo Adelino da Silva 4º BPM 15/12/98
66º 950942-9 Ismar Jose Vieira RPMon 15/12/98
67º 30034-9 Josivan Rodrigues Sobrinho 9ºBPM 15/12/98
68º 950056-1 Klinoveck Florêncio BPChoque 15/12/98
69º 950143-6 Adriana G. de Albuquerque CAS 15/12/98
70º 950281-5 Nivaldo Pedro Alexandre 18º BPM 15/12/98
71º 950932-1 Gerlucio Lopes Cordeiro RPMon 15/12/98
72º 25382-0 Zenoildo Rocha Prates 5º BPM 15/12/98
73º 910199-3 Teodomiro C. de Lima Neto CIPOMA 15/12/98
74º 930756-7 Jucelio Silva dos Santos BPRp 15/12/98
75º 950803-1 Walberto Ferreira Mendonça 1º BPM 15/12/98
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Gratificação de Capacitação Profissional R$       247,63
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico) R$       154,77
Gratificação de Representação de função (Grat.
Ref. Encargo posto/Grad.) R$       243,09
Gratificação de Moradia R$       123,81
Gratificação de Exercício R$       123,81
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$       453,65
Gratificação Adicional de Inatividade-30% R$       589,75
Gratificação de Incentivo R$     1.111,23
TOTAL R$    3.666,81
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 19 SET 2005.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo – Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral.

(Transcrita do DOE nº 178, de 20 SET 2005)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2278/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário, de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0600936-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 066, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 
2006, que Concedeu Pensão Previdenciária a Laurinete Augusta da Silva, filha 
maior inválida do ex-segurado daquela Fundação, Manoel Augusto da Silva, 
Inscrição  nº  002.014-9,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 17 AGO 05, fixando em favor 
da interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.970,38 (um mil novecentos e 
setenta reais e trinta e oito centavos), equivalente à totalidade dos proventos 
que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias  posteriores, 
como segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 17 AGO 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    386,04
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal. R$    297,54
TOTAL R$ 1.970,38
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T.C. nº 0503503-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1514, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 JUL 
2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, Adailton  Marques da 
Silva, Mat. 910616-2, promovido ao posto de Major PM, com a fundamentação 
legal  constante  na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os 
proventos  mensais  integrais  no valor  de  R$ 3.533,99(três  mil  quinhentos  e 
trinta  e  três  reais  e  noventa  e  nove  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Major PM, em 27 JUL 05 R$    3.081,98
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5% R$       154,10
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$       297,91
TOTAL R$    3.533,99
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 19 SET 2005.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Romeu da Fonte
Fui presente: Drª. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta.

(Transcrito do DOE nº 178, de 20 SET 2005)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2554/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com proventos  integrais 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0404528-2. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 2765, do Secretário 
Executivo de Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 07 SET 2004, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, 
Carlos Prazeres Ferraz, Mat. 3268-9, 1º Tenente RRPM, com a fundamentação 
legal  constante  na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os 
proventos mensais integrais com base no soldo de Capitão PM, no valor de R$ 
3.666,81 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Capitão PM, em 27 NOV 02 R$    619,07
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76º 930686-2 Marcos Antonio Moreno 13º BPM 15/12/98
77º 29904-9 Geraldo Severino da Silva 5º BPM 15/12/98
78º 940003-6 Francisco Cecílio Alves Filho 8ºBPM 15/12/98
79º 910509-3 Alexandre Augustinho da Silva 4º BPM 15/12/98
80º 950400-1 Ronaldo do Nascimento Lopes 5º BPM 15/12/98
81º 930623-4 Levi Simao de Santana 1º BPTran 15/12/98
82º 950040-5 Robson Vieira de Souza Lima DP/SDS 15/12/98
83º 930642-0 Luciano Alves da Silva BPRv 15/12/98
84º 950404-4 Wilton Ferreira de Carvalho AJG 15/12/98
85º 950612-8 Edmilson Paulo da Silva 10ºBPM 15/12/98
86º 31554-0 Ednaldo Gomes da Silva CIPOMA 15/12/98
87º 920639-6 Marcos Elias da Silva 4º BPM 15/12/98
88º 950280-7 Rodney R. A. Vasconcelos 4º BPM 15/12/98
89º 950194-0 Clecio Rogerio M. da Silva 1º BPTran 15/12/98
90º 950829-5 Luiz Mário da Silva 10ºBPM 15/12/98
91º 31035-2 Luiz Carlos Nascimento BPRv 15/12/98
92º 21186-9 Ernando Porfirio da Silva RPMon 15/12/98
93º 31182-0 Gustavo Luiz A. dos Santos 11ºBPM 15/12/98
94º 910364-3 Marcos Souza de Almeida 2º BPM 15/12/98
95º 950074-0 Andrei Henrique R. de Araújo 5º BPM 15/12/98
96º 920186-6 Rivaldo Leandro dos Santos CMH 15/12/98
97º 950161-4 Edvaldo da Mata Pereira 10ºBPM 15/12/98
98º 950188-6 Erbe Alves de Moreira CSM/MB 15/12/98
99º 950130-4 Cosme Ferreira da Silva CIOSAC 15/12/98
100º 950114-2 Ailton Valentim de Freitas 18º BPM 15/12/98
101º 950885-6 Marcos Melo de Magalhães DP/GER 15/12/98
102º 920562-4 Nilton Cezar do Canto 10ºBPM 15/12/98
103º 950468-0 Jose Henistayne da Silva BPRv 15/12/98
104º 23218-1 Enilton Jose de Oliveira CC/AG 15/12/98
105º 920359-1 Sandrovanio G. da Silva 17ºBPM 15/12/98
106º 930441-0 Clovis Neves de Almeida 23ºBPM 15/12/98
107º 950623-2 Judinaldo F. de Albuquerque 15º BPM 15/12/98
108º 951009 Ednilson C. dos Santos 5º BPM 15/12/98
109º 950298-0 Josimario Santana de Paiva 4º BPM 15/12/98
110º 950066-9 Andre Pereira da Silva 17ºBPM 15/12/98
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111º 930983-7 Rogerio Ferreira da Silva 2º CIPM 15/12/98
112º 930873-3 Marcos Savio Moura Galdino BPRv 15/12/98
113º 950317-0 Rozenildo Jose da Silva 4º BPM 15/12/98
114º 920535-7 Edson Pereira dos Santos 4º BPM 15/12/98
115º 28334-7 Manoel Amorim da Luz 5º BPM 15/12/98
116º 930233-6 Rogerio Ernestro da Silva 20ºBPM 15/12/98
117º 930252-2 Joao Luiz da Silva Cunha BPRp 15/12/98
118º 950248-3 Claudia Patricia O. da Silva CFAP 15/12/98
119º 950587-3 Josembergue Alves de Gusmão 15º BPM 15/12/98
120º 32178-8 Sergio Amador da Silva 19º BPM 15/12/98
121º 30139-6 Antonio V. de Paula Junior 17ºBPM 15/12/98
122º 29701-1 Jose Edson de Queiroz 4º BPM 15/12/98
123º 28719-9 Severino Antonio Rodrigues 6ºBPM 15/12/98
124º 930953-5 Lucas Luiz da Silva 2º BPM 15/12/98
125º 28998-1 Adivanildo Pessoa Pinto 17ºBPM 15/12/98
126º 920346-0 Valmir Vicente Santiago 2ª CIPM 15/12/98
127º 930327-8 Silvio da Silva Oliveira BPGd 15/12/98
128º 23185-1 Adilson Jose de Souza 13º BPM 15/12/98
129º 25410-0 Valdomiro Bueno dos Santos 5º BPM 15/12/98
130º 31528-1 Almir Borba Barbosa 17ºBPM 15/12/98
131º 910680-4 Carlos Antonio da Silva 17ºBPM 15/12/98
132º 950813-9 Robson Glay Vieira Patrício 5º BPM 15/12/98
133º 29830-1 Eridnaldo Clelio Dias CIOSAC 15/12/98
134º 29759-3 Clebio Rodrigues Pinheiro 5º BPM 15/12/98
135º 31271-1 Marcelo Paulo da Silva* 1ªCIPCâes 15/12/98
136º 930258-1 Luiz Rodrigues de Lima Filho AJG 15/12/98
137º 930880-6 Marcone Wanderley da Silva 18º BPM 15/12/98
138º 920952-2 Kleber Correia Alves CIOSAC 15/12/98
139º 930610-2 Alexandre Barbosa Galindo 3º BPM 15/12/98
140º 31267-3 Jose Carlos F. dos Santos 20ºBPM 15/12/98
141º 921157-8 Cicero Egnaldo B. Andrade 14º BPM 15/12/98
142º 28351-7 Antonio Holanda de Luna 7º BPM 15/12/98
143º 25458-4 Mauricio C. Tomaz Pedroza 5º BPM 15/12/98
144º 25713-3 Jose Jailson dos Santos 18º BPM 15/12/98
145º 16866-1 Jose Simplicio Gonçalves 21º BPM 15/12/98
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Fornecimento de materiais de informática. Vigência: 14 FEV 2006 a 14 AGO 
2006. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 006 – NPCO nº 0637. 
Data  da  Assinatura  14  FEV  2006.  Contrato  nº  001/2006-CL/10º  BPM. 
Contratada:  Alimentos  do  Lar  Ltda-ME.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios.  Vigência:  22  MAI  2006  a  22  NOV  2006.  Classificação  dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 004 – NPCO nº 2116. Data da Assinatura 22 
MAI 2006. Contrato nº 002/2006-CL/10º BPM. Contratada: Cestão Confiança 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 22 MAI 2006 a 
22 NOV 2006. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 003 – NPCO 
nº 2116. Data da Assinatura 22 MAI 2006. Contrato nº 004/2006-CL/10º BPM. 
Contratada:  Nutricom  Comércio  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios.  Vigência:  22  MAI  2006  a  22  NOV  2006.  Classificação  dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 001 – NPCO nº 2116. Data da Assinatura 22 
MAI 2006. Contrato nº 005/2006-CL/10º BPM. Contratada: Viviane Farias de 
Queiroz-ME. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 22 MAI 
2006 a 22 NOV 2006. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 002 – 
NPCO nº  02116.  Data  da Assinatura  22 MAI 2006.  Contrato  nº  031/2001-
CPL/CG.  Termo Aditivo  nº  028/2006-CPL/CG.  Contratada:  Cia  Editora  de 
Pernambuco - CEPE. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 15 MAR 2006 
a 15 ABR 2006. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1272. Data 
da Assinatura 15 MAR 2006. Contrato nº 047/2003-CPL/CG. Termo Aditivo 
nº 041/2006-CPL/CG. Contratada: Editora Revista dos Tribunais Ltda. Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 02 AGO 2006 a 03 AGO 2007. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 1946. Data da Assinatura 28 ABR 2006. 
Contrato  nº  026/2005-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  042/2006-CPL/CG. 
Contratada: Vox Legis Instituto Consultoria Cursos e Eventos Ltda. Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 1º JAN 2006 a 31 DEZ 2006. Classificação 
dos  Recursos:  Nota  de Empenho n°  2095.  Data  da  Assinatura  11/05/2006. 
Contrato  nº  040/2005-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  044/2006-CPL/CG. 
Contratada: Vox Legis Instituto Consultoria Cursos e Eventos Ltda. Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 1º JAN 2006 a 31 DEZ 2006. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 25502. Data da Assinatura 24 MAI 2006. 
Contrato  nº  001/2005-CL/RPMon.  Termo  Aditivo  nº  001/2006-CL/RPMon. 
Contratada:  Sr.  Edjosé  de  Lima  Martins.  Objeto:  Extensão  contratual. 
Vigência: 1º JAN 2006 a 13 JUL 2006. Data da Assinatura 1º JAN 2006

(Transcritos do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 2552/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com proventos  integrais 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e  discutidos  os  autos  do  Processo 
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Pregão  Eletrônico  nº  061/2006-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de 
equipamentos eletrônicos, fax e balanças. Entrega de Propostas até: 11 JUL 
2006, às 10 horas. Início dos Lances: 11 JUL 2006, às 10h30.

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita à Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através 
do e-mail:pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203

Pregão Presencial nº 062/2006-CPL/CG - Objeto: Traslado dos bens móveis de 
Petrolina à Recife. Abertura: 10 JUL 2006, às 15 horas.

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através do e-
mail:pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203
 

(Transcritos do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

4.2.0.   DEIP – APMP

Convite nº 003/2006-CL/APMP - Objeto: Serviço de aplicação de gesso em 
dependências da APMP. Entrega de Propostas até: 05 JUL 2006, às 09 horas.

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CL/APMP, sita a BR-408, KM-76, 
s/nº - Paudalho/PE, das 07 às 13 horas. Fone: (81) 3636.5701.

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

4.3.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 020/2006-CPL/CG. Contratada: Moacy Ribeiro de Lima Neto – 
Distribuidora  de  Alimentos  -  ME.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para a Ajudância Geral. Vigência: 06 MAR 2006 a 06 JUL 2006. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0768. Data da Assinatura 06 
MAR  2006.  Contrato  nº  021/2006-CPL/CG.  Contratada:  Cia.  Editora  de 
Pernambuco - CEPE. Objeto: Fornecimento de 10 assinaturas do Diário Oficial 
do  Estado.  Vigência:  16  ABR  2006  a  15  MAR  2007.  Classificação  dos 
Recursos:  Nota  de Empenho n°  01884.  Data  da  Assinatura  16 ABR 2006. 
Contrato nº 022/2006-CPL/CG. Contratada: Portal F. Núcleo de Especialização 
e Eventos Ltda-ME. Objeto: Inscrição do Maj PM Flávio Juvenal da Silva e da 
Servidora Pública Elizabeth Rego Macedo no Curso de Auditagem de Sistema 
de  Saúde.  Vigência:  31  MAR  2006  a  31  DEZ  2006.  Classificação  dos 
Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  1411.  Data  da  Assinatura  31  MAR 2006. 
Contrato nº 011/2006-CL/BPRv. Contratada: Fênix do Brasil Ltda. Objeto: 
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146º 28194-8 Everaldo Silva da Rocha 3º CIPM 15/12/98
147º 950613-6 Jailton Jose Venceslau 15º BPM 15/12/98
148º 24109-1 Arnaldo Ferreira Veloso 9ºBPM 15/12/98
149º 30292-9 Ricardo Sandro Meneses Silva BPChoque 15/12/98
150º 920978-6 Erleandro Gomes Correia 23ºBPM 15/12/98
151º 31511-7 Paulo Mendes da Silva APMP 15/12/98
152º 930925-0 Jairo Lopes Martins 21º BPM 15/12/98
153º 24887-8 Joseé Inácio D. de Abreu 2º BPM 15/12/98
154º 24221-7 Valdomicio Xavier de Santana 6ºBPM 15/12/98
155º 31800-0 Antonio F. Leite da Silva 3º BPM 15/12/98
156º 951056-7 Eladio Alves dos Santos 8ºBPM 15/12/98
157º 31819-1 Jose Renato Gode Ramos 23ºBPM 15/12/98
158º 28058-5 Roozane P. E. dos Santos 4º BPM 15/12/98
159º 920150-5 Marcos Lourenco da Silva AJG 15/12/98
160º 25128-3 Joao Z. dos Santos Cavalcante 12º BPM 15/12/98
161º 23600-4 Paulo Roberto da Silva 4º BPM 15/12/98
162º 930352-9 Jose Renato Ferreira de Lima BPRp 15/12/98
163º 31703-9 Luciano Rodrigues da Silva 2º BPM 15/12/98
164º 25570-0 Jânio Odon de Alencar 12º BPM 15/12/98
165º 920756-2 Jose Marcio Vieira Brandão 9ºBPM 15/12/98
166º 920530-6 Nivaldo Jorge da Silva 4º BPM 15/12/98
167º 30465-4 Lucivaldo Jose da Silva 2º BPM 15/12/98
168º 31793-4 Vlademir de Oliveira Santos 4º BPM 15/12/98
169º 29514-0 Severino Vicente da Silva 22ºBPM 15/12/98
170º 920612-4 Amaro F. da Silva Filho 21º BPM 15/12/98
171º 25961-6 Djaí Siqueira de Farias 4º BPM 15/12/98
172º 920593-4 Jose Antonio da Silva 4º BPM 15/12/98
173º 930213-1 Jose Rivaldo N. da Silva RPMon 15/12/98
174º 30220-1 Jose Geraldo Bezerra 22ºBPM 15/12/98
175º 31535-4 Celio Carneiro da Silva 12º BPM 15/12/98
176º 29722-4 Lenivaldo F. da Silva 3ºCIPM 15/12/98
177º 920579-9 Silvio Jose Correia Borges CPA 15/12/98
178º 31830-2 Ronaldo de Oliveira Araújo 3º BPM 15/12/98
179º 29181-1 Jose Soares de S. Filho DP/TRE 15/12/98
180º 26067-3 Ivanildo Antonio da Silva 22ºBPM 15/12/98
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181º 31641-5 Gutenberg H. de Oliveira BPRv 15/12/98
182º 30896-0 Joao Batista H. Cabral 11ºBPM 15/12/98
183º 950092-8 Ednelson Araujo da Rocha BPRv 15/12/98

1.2.0.  Fica  sem efeito  a  publicação  contida  no  Aditamento  ao  Boletim 
Geral nº A 1.0.0.000 109, de 13 JUN 2006.

1.3.0.  Os interessados terão o prazo de 48 horas,  a/c  da  publicação em 
Boletim  Geral,  para  interpor  recurso  administrativo.  (Nota  nº 
046/2006/CRESEP).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

1.1.0.   Da Corregedoria Geral
 

Nº 238/2006/ Cor. Ger./SDS

O Corregedor Geral,  no uso de suas atribuições; considerando o 
teor da Ata da Primeira Seção (fls. 147) realizada pela 1ª CPDPM nos autos do 
Conselho  de  Disciplina  nº  104/05,  onde  pugna,  por  unanimidade,  pela 
finalização do feito, tendo em vista que a Portaria do Comando Geral PMPE nº 
322, de 18 MAR 04 (fls. 04/05), que submeteu o 2º Sgtº RRPM Mat. 13275-5, 
José  Floriano  de  Siqueira  Filho  e  os  Soldados  PM Mat.  16257-4,  Anacari 
Lourenço da Silva;  Mat.  16331-7,  Airton de Moraes Silva e  Mat.  31744-6, 
Ramiro Francisco da Silva, ao processo disciplinar acima referido, foi tornada 
sem efeito por força da Portaria daquele Comando de nº 634, de 10 MAI 04 
(fls. 46), 

R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito a Portaria Cor. Ger./SDS nº 398, publicada no 
DOE nº  172,  de  10 SET 05,  que distribuiu  o dito  Conselho à  1ª  CPDPM. 
R.P.C. Recife, 19 JUN 2006. José Luiz de O. Júnior. Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)
 

1.1.1.   Errata

Na Portaria Cor. Ger./SDS nº 169, DOE nº 096, de 24 MAI 2006, 
que trata da instauração do PAD nº 022/2006: 
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2º Lugar da Série Preliminar (1,10 Metros) – Categoria Amador Especial
Cap PM Eduardo Marcelo de A. Sougey – Cv Zetti DC

Dia: 28 MAI 06

4º Lugar da Série Preliminar (1,10 Metros) – Categoria Amador Especial
Cap PM Eduardo Marcelo de A. Sougey – Cv Zetti DC

Resultado Geral

Série Intermediária (1,20 Metros) – Categoria Senior
2º Sgt PM Edinaldo Mendonça da Silva – Cv Elsink - 8º Lugar

Série Preliminar (1,10 Metros) – Categoria Amador Especial
Cap PM Eduardo Marcelo de A. Sougey – Cv Zetti DC – 3º Lugar

Série Extra (1,00 Metro) – Categoria Amador Iniciante
1º Ten PM Denize Manso de Oliveira   - Cv Aspen DC – 5º Lugar 
2º Sgt PM José Glauco Leitão Peixoto  - Cv Bruxo DC –  12º Lugar 

    - Cv Alado DC – 13º Lugar 
2º Sgt PM Hildebrando Oliveira Barros Júnior - Cv Bonaparte DC – 17º Lugar

A equipe de salto do Regimento Dias Cardoso foi composta pelos 
policiais militares abaixo relacionados:

- Cap PM Mat. 2041-9, Eduardo Marcelo de A. Sougey;
- 1º Ten PM Mat. 980059-0, Denize Manso de Oliveira; 
- 2º Sgt PM Mat. 930458-4, José Glauco Leitão Peixoto;
- 2º Sgt PM Mat. 23470-2, Edinaldo Mendonça da Silva;
- 2º Sgt PM Mat. 930394-4, Hildebrando Oliveira Barros Júnior;
- Cb PM Mat. 17131-0, Melquíades Ribeiro da Silva (Motorista Sprinter);
- Sd PM Mat. 25225-5, Edmilson Agostinho da Silva (Tratador);
- Sd PM Mat. 28001-1, Marcelo Belarmino da Silva (Motorista Transanimal);

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Comando Geral

4.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  060/2006-CPL/CG -  Objeto:.Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para o 15º BPM. Entrega de Propostas até: 10 JUL 2006, às 14 
horas. Início dos Lances: 10 JUL 2006, às 14h30.
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Considerando o teor do Ofício nº 007/CD 080/6ª CPDPM, datado 
de 29 JUN 2006, encaminhado pelo Presidente da 6ª CPDPM, onde solicita a 
apresentação  de  um oficial,  para  servir  como  Defensor  Dativo  ad  hoc no 
Conselho de Disciplina o qual responde o Sgt PM Mat.  920313-3,  Aldenes 
Carneiro da Silva, os  Soldados PM Mat. 24019-2, José Marcondi Evangelista, 
Mat. 30583-9, Ulises Francisco da Silva e Mat. 930432-0, Irandi Antonio da 
Silva;

Considerando o que preconiza os Artigos 3º, Inciso III e IV e 44 da 
Lei nº 11.781 de 06 JUN 00, bem como o Art. 9º, § 4º, alínea “b” do Decreto 
Estadual nº 3.639/75;

Considerando  a  premente  necessidade  de  se  assegurar  aos 
milicianos o contraditório e ampla defesa, em atenção ao Art. 5º, Inciso LV da 
Constituição Federal,

R E S O L V E:

I – Nomear o 1º Ten PM Mat. 940298-5/BPRp, Sergio Eduardo 
Ferreira,  para  acompanhar  o  processo  e  realizar  a  defesa  do  Sgt  PM Mat. 
920313-3, Aldenes Carneiro da Silva, dos Soldados PM Mat. 24019-2, José 
Marcondi Evangelista, Mat. 30583-9, Ulises Francisco da Silva e Mat. 930432-
0, Irandi Antonio da Silva no Conselho de Disciplina a que estão submetidos.

3.0.0.   III   ETAPA    DO    CIRCUITO     NORTE/NORDESTE     DE 
            HIPÍSMO

A  equipe  de  salto  do  Regimento  Dias  Cardoso,  participou,  no 
Estado do Rio Grande do Norte, da  III Etapa do Circuito Norte/Nordeste de 
Hipísmo, nos dias 25, 26, 27 e 28 MAI 2006.

Como  resultado  da  participação  da  equipe  pernambucana  no 
evento, foram conquistadas as seguintes premiações:

Dia: 26 MAI 06

Vencedora da série Extra (1,00 Metro) - Categoria Amador Iniciante:
1º Ten PM Denize Manso de Oliveira – Cv Aspen DC

3º Lugar da Série Preliminar (1,10 Metros) – Categoria Amador Especial
Cap PM Eduardo Marcelo de A. Sougey – Cv Zetti DC

Dia: 27 MAI 06

Vencedora da série Extra (1,00 Metro) - Categoria Amador Iniciante:
1º Ten PM Denize Manso de Oliveira – Cv Aspen DC
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Onde se lê: 

"Violou  os  deveres  previstos  no  Art.  193,  VI  e  VII,  da  Lei  nº 
6.123/68,". 

Leia-se: 

"Violou os deveres previstos no Art. 193, VII, c/c o Art. 194, XII, 
da Lei Estadual nº 6.123/68;". 
 

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

--oo(0)oo--

Na Portaria Cor. Ger./SDS nº 233, DOE nº 114, de 17 JUN 06, que 
trata da instauração de CD:

Onde se lê: 

"Tombo nº 087/05" 

Leia-se: 

"Tombo nº 087/06". 

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 

Nº 937, de 15 JUN 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação do  21º  BPM –  Vitória 
                     de Santo Antão

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Sd PM Mat. 20336-0, Adilson José de Souza Filho, 
da qualidade de Membro da Comissão de Licitação do 21° BPM – Vitória de 
Santo Antão; 
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II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o 1º Sgt PM Mat. Sebastião Cornélio Bezerra Júnior; 

III – Reconduzir para compor a Comissão o Maj PM Mat. 1854-6, 
Everaldo  Almeida  de  Araújo  e  o  1º  Ten  PM Mat.  11225-9,  Jairo  Ferreira 
Gomes, na qualidade de Presidente e Secretário, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº  20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUL 2006.

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

--oo(0)oo--

Nº 982, de 22 JUN 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                     Comissão de Licitação do RPMon – Recife

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1723-0, Clinton Dias de Paiva, da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do RPMon - Recife; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente, o Maj PM Mat. 1859-7, José Henrique Marinho de Barros; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o Cap PM Mat. 2041-9, Marcelo de Albuquerque Sougey 
e o Cb PM Mat. 950942-9, Ismar José Vieira, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  à  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUL 2006.

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)
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3.639, de 19  AGO  75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20  JAN  2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre 
a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 31750-0/4° BPM, Antônio Zelmeson de Araújo e 
Silva,  pelo  seguinte  fato  (considerando  o  constante  do  Ofício  n° 
0952/GAB./Cor. Ger., de 24 MAR 2006, Protocolo nº 838/2005 e seus anexos, 
apensados a esta Portaria): por haver no dia 29 JUL 04, por volta das 21 horas, 
adentrado  no  Bar  do  Juscelino,  localizado  na  Praça  José  Inácio  Sobral, 
Município  de  Ibirajuba-PE,  estando  à  paisana  e  com sinais  de  embriaguez 
alcoólica, ofendido moralmente as senhoras Adriana Almeida Pereira e Edna 
Maria Alexandre, além de fazer gestos obscenos à vista de todos os presentes. 
Em seguida, dirigiu-se a porta da cozinha do estabelecimento, baixou as calças 
e urinou na presença dos que se encontravam no bar, disparando a arma de 
fogo que portava, causando grande perigo as pessoas que ali  estavam, tudo 
conforme  relato  da  Denúncia  do  Ministério  Público  de  Pernambuco, 
salientando-se que o policial Antonio Zelmeson se encontrava de serviço na 
Cadeia Pública local quando da prática da conduta delituosa;

II -  Determinar que conforme preceitua o Art. 3° do Decreto n° 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá as funções policiais normalmente na OME de origem; 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1024, de 04 JUL 2006

EMENTA: Designa Oficial da PMPE  como  Defensor  em 
                    Processo Administrativo Disciplinar (Conselho 
                    de Disciplina).

O Comandante Geral, no uso das atribuições prescritas no Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94;
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Nº 1013, de 03 JUL 2006

EMENTA: Submete  Militares  Estaduais  a  Conselho  de 
                     Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19  AGO  75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20  JAN  2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre 
a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do  Art.  2° do Decreto n° 
3.639, de 19  AGO 75, os Soldados  PM Mat. 25242-5/13º BPM, Francivaldo 
dos Santos Lima e Mat. 30972-9/11º BPM, Ronaldo Marques de Souza, pelo 
seguinte fato (considerando o constante dos Ofícios n° 2323/2005 e 182/2006 – 
GAB./Cor. Ger., de 26 SET 05 e 20 JAN 2006 respectivamente, e seus anexos, 
apensados  a  esta  Portaria):  por  haverem  sido  denunciados  pelo  Ministério 
Público de Pernambuco,  acusados de no dia  29  AGO  00,  por  volta  das  16 
horas, em companhia dos civis  André Alves Gomes  e  José Ramos da Silva, 
assassinarem com uso de arma de fogo, as vítimas Valdemir Lins dos Santos e 
Moisés Antônio Mendes, crime praticado num imóvel abandonado localizado 
na Rua Leonardo Bezerra Cavalcanti, s/n, nas imediações do Hiper Bompreço 
de Casa Forte, na Cidade do Recife-PE, tal delito teria sido cometido por ato de 
vingança; 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1014, de 03 JUL 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do  Decreto  Estadual  n° 
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Nº 983, de 22 JUN 2006 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                     Comissão de Licitação do 4° BPM – Caruaru

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar  o  Maj  PM  Mat.  21028-5,  Mário  George  Sabino 
Nascimento  e  o  1º  Ten  PM Mat.  950677-2,  Anderson  Miguel  da  Silva  da 
qualidade de Presidente e Secretário da Comissão de Licitação do 4° BPM – 
Caruaru; 

II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente e Secretário o Maj PM Mat. 1744-2, Fernando Araújo Junior e o 1º 
Ten  PM  Mat.  950706-0,  André  Felipe  Araùjo  Pereira  do  Nascimento, 
respectivamente; 

III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Membro 
o Sd PM Mat. 980626-1, Marlon Saulo de Lima; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JUL 2006. 

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

--oo(0)oo--

Nº 984, de 22 JUN 2006

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação do 18º BPM – Cabo  de 
                     Santo Agostinho

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  – Dispensar o Cap PM Mat. 2052-4, Antônio Vieira de Souza 
Júnior da qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 18º BPM – 
Cabo de Santo Agostinho; 
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II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o Cap PM Mat. 19444-1, Marcelo Renato da Silva; 

III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 
Presidente e Membro o Maj PM Mat. 1749-3, Geraldo Batista da Silva e o 2º 
Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo Emiliano Albuquerque, respectivamente; 

IV–  Atribuir  a  vantagem  prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JUL 2006.

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)

--oo(0)oo--

 Nº 985, de 22 JUN 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão   de   Licitação    do    1º    BPTran – 
                    Batalhão Felipe Camarão

 
O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar  o  Maj  PM  Mat.  1925-9,  Clênio  Nascimento 
Magalhães da qualidade Presidente da Comissão de Licitação do 1º BPTran; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o Cap PM Mat. 910573-5, Antonio Raul Pereira Cavalcante; 

III  –  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente e Membro o Cap PM Mat. 2081-8, Paulo Henrique Santiago Paiva e 
o 1º Ten PM Mat. 940279-9, José Mário Canel Figueiredo, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUL 2006.

(Transcrita do DOE nº 119, de 27 JUN 2006)
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Nº 1012, de 03 JUL 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                      plina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19  AGO  75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20  JAN  2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre 
a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75, o Sd PM Mat. 31814-0/3° BPM, Jandilson Marcos dos Santos 
Gomes  (considerando o constante do Ofício n° 2669/GAB/Cor. Ger.,  de 08 
NOV  05,  Protocolo n° 2103/2005 e 1185/05 seus anexos,  apensados a  esta 
Portaria),  pelo  seguinte  fato:  por  haver  sido  constatado  em  Solução  de 
Inquérito Policial Militar, bem como, denunciado pelo Ministério Público de 
Pernambuco,  acusado de no dia 13  ABR  01,  por  volta da  00 hora,  tentado 
estuprar e consumar o crime de atentado violento ao pudor contra as vítimas, 
Maria Lucicleide Oliveira da Silva  e  Elizabete Maria Freitas Cavalcante, na 
localidade conhecida como “Beco da Madosca”, na Cidade de Arcoverde-PE, 
havendo reação das citadas vítimas com a conseqüente fuga, momento em que 
fora acionada uma Guarnição que conduziu o acusado a presença do Oficial de 
Operações do 3° BPM, tendo sido recolhido ao xadrez daquele aquartelamento 
e às vítimas foram conduzidas à Delegacia Municipal de Arcoverde. Quando 
do recolhimento, na madrugada do dia 13 ABR 01, o Sd Jandilson arrombou 
uma das telhas da cela e fugiu, causando prejuízo ao patrimônio público;

II -  Determinar que conforme preceitua o Art. 3° do Decreto n° 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá as funções policiais normalmente na OME de origem; 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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ragia digestiva, Cirrose hepática micronodular, consoante óbito atestado pelo 
Dr. Paulo da C.G.M. de Almeida,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 1º Sgt PM Mat. 103887-7, Edmilson José da Silva , de acordo 
com a alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II  –  Contar os  efeitos da presente  Portaria,  retroativo a 07 JUN 
2006, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 1010, de 30 JUN 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
                    de Segurança Patrimonial e dá outras providên-
                    cias 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I 
desta Portaria foi  considerado inválido total  e definitivamente para qualquer 
atividade física na vida civil e militar,  consoante parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde (JSS), do dia 16 JUN 06,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial,  o  Cb  RRPM  Mat.  990379-8,  Belchior  Dantas  Laurentino,  de 
acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 
94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II  –  Contar os  efeitos da presente  Portaria,  retroativo a 16 JUN 
2006, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 986, de 22 JUN 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                     Comissão  Permanente  de  Licitação  do   Co-
                      mando Geral da PMPE

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o 3º Sgt PM Mat. 24754-5, José Elias de Lima da 
qualidade  de  Membro  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Comando 
Geral da PMPE; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o Funcionário Civil Mat. 0639-4, Mario de Lima Cavalcanti; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente, Secretário e Membros o Cel PM Mat. 1661-6, José Antônio Neto, 
Maj PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima, Cap PM Mat. 28621-4, Ivan 
José de Melo e o Sd PM Mat. 25843-1, José Natanael Gomes do Nascimento, 
respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso I do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUL 2006. 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1009, de 30 JUN 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
                     de Segurança Patrimonial  e  dá  outras  provi-
                     dências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I 
desta  Portaria,  faleceu  às  04  horas  do  dia  07  JUN  2006,  no  Hospital  da 
Restauração-PE, tendo como  “causa mortis”:  Choque  hipovolêmico,  hemor-
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ragia digestiva, Cirrose hepática micronodular, consoante óbito atestado pelo 
Dr. Paulo da C.G.M. de Almeida,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 1º Sgt PM Mat. 103887-7, Edmilson José da Silva , de acordo 
com a alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II  –  Contar os  efeitos da presente  Portaria,  retroativo a 07 JUN 
2006, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 1010, de 30 JUN 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
                    de Segurança Patrimonial e dá outras providên-
                    cias 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I 
desta Portaria foi  considerado inválido total  e definitivamente para qualquer 
atividade física na vida civil e militar,  consoante parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde (JSS), do dia 16 JUN 06,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial,  o  Cb  RRPM  Mat.  990379-8,  Belchior  Dantas  Laurentino,  de 
acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 
94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II  –  Contar os  efeitos da presente  Portaria,  retroativo a 16 JUN 
2006, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 986, de 22 JUN 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                     Comissão  Permanente  de  Licitação  do   Co-
                      mando Geral da PMPE

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o 3º Sgt PM Mat. 24754-5, José Elias de Lima da 
qualidade  de  Membro  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Comando 
Geral da PMPE; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o Funcionário Civil Mat. 0639-4, Mario de Lima Cavalcanti; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente, Secretário e Membros o Cel PM Mat. 1661-6, José Antônio Neto, 
Maj PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima, Cap PM Mat. 28621-4, Ivan 
José de Melo e o Sd PM Mat. 25843-1, José Natanael Gomes do Nascimento, 
respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso I do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JUL 2006. 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1009, de 30 JUN 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
                     de Segurança Patrimonial  e  dá  outras  provi-
                     dências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I 
desta  Portaria,  faleceu  às  04  horas  do  dia  07  JUN  2006,  no  Hospital  da 
Restauração-PE, tendo como  “causa mortis”:  Choque  hipovolêmico,  hemor-
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